
ESTADO DO R10 GRANDE 00 SUL
Poder Leaislativo do Balneário Pinhal-

Institui o Programa "Adote um Banco",
Destinado à instalação de bancos em
Areas públicas do município, por maio
De parcerias com a iniciativa privada e
Dá outras providências,

O Vereador Mauricio Tatsch Pinheiro, no uso de suas atribuições legais
'corrteridas demais dtsposições pertmei 1l1:::s, apresenta à .aprectação tíoPlerrárto
o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1 ° Fica ·tnstitt:tfdo fl0 âmbtto ·do ·MurticF;:,+o ·o Proqrama "Adote ·um Bence",
que tem por objetivo promover a instalação, manutenção e conservação de
bancos em áreas públicas, através de parcerias com empresas privadas.

Art. 2º As parcerias firmadas no âmbito do Programa "Adote um Banco" deverão
ser formalizadas por meio deTermo de Cooperação entre o Poder "Executivo e
os ínteressados.

·§'í'º O Termo de 'Cooperação especificará as responsabllidades ão adotante
quanto à instalação, conservação e, se necessário, reposição do banco.

·§2° ·o 'barrco a .ser instatado "deverá seguir ü modelo, material -e -dimensões
padronizadas estabelecidos pela Prefeitura.

Art. 3° Será ·per-mtfü:f-a, -oome -farma -de reccnbeclmentc, -a afix-aç-ão -eo nome ·do
doador seguindo as dimensões especificadas pela prefeitura

-.Art. 4ªOPoder .Executivo .pod.er.á reg.1,.tlame!'.l,tar .P..Q .quecouber, .a .pr.eser:,.te Lei.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Poder Legislativo do Balneário Pinhal

JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem como finalidade instituir o Programa "Adote um
Banco" no município de Balneário Pinhal, visando à instalação, conservação e
manutenção de bancos em áreas públicas, por meio de parcerias com a
iniciativa privada.

Balneário Pinhal é um município turístico com considerável fluxo de visitantes
e moradores, que demandam espaços públicos mais acolhedores e funcionais.
A instalação de bancos em locais estratégicos oferece benefícios concretos à
população, como descanso, socialização e contemplação do ambiente, além de
contribuir para o embelezamento das áreas públicas.

Dessa forma, o presente projeto de lei visa fortalecer a infraestrutura urbana,
ampliar a oferta de mobiliário urbano, fomentar parcerias público-privadas e
garantir maior conforto e qualidade de vida para todos que usufruem dos
espaços públicos.

Balneário Pinhal, 30 de maio de 2025

Vereadâaurício Tatsch Pinheiro

Bancada - PDT
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